
 
 

 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO DA EMPRESA ZROLANEK REGIS SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 

 

EDITAL Nº 01/2021TOMADA DE PREÇOS – TIPO TÉCNICA E PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, SOCIEDADE DE ADVOGADOS, OBJETIVANDO 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Trata-se da análise de questionamento feito pelo interessado SR. MARCELO ZROLANEK REGIS, 

representando a empresa ZROLANEK REGIS SOCIEDADE DE ADVOGADOS.  

 

1. PRELIMINARMENTE  

As razões do questionamento foram apresentadas no dia 23/09/2021, via e-mail, que segue 

nos autos do processo, tempestivamente.  

 

2. SÍNTESE DAS RAZÕES  

Foi apresentada de forma simples dúvidas do licitante encaminhadas à esta Comissão 

Permanente de Licitação via e-mail, que será juntado aos autos do processo. Abaixo seguem 

resumidamente as razões: 

“Em virtude da publicação do Edital 01/2021 -TP Proc. Adm. 15/2021, em virtude da 

necessidade de esclarecimento de informações, vimos solicitar o seguinte esclarecimento: 

- Quanto ao Item 7.2, há a previsão de presentação de atestados de capacidade técnica 

emitidos por pessoa jurídica de Direito Público.  

Em que pese, e justificável, a exigência em virtude da especificidade da matéria ventilada e 

abordada em autarquia federal, trazemos que no campo das empresas de Direito público, com 

matérias também atreladas e similares, estão as Sociedades de Economia Mista.  

As empresas de Direito Público são empresas criadas por Lei, onde a integralidade das ações 

são derivadas do Estado (públicas). 

As sociedades de Economia Mista estão as empresas criadas por Lei, que possuem a maior 

parte de suas ações ao Estado, ainda que pequena parte seja de privado.  

A estas empresas de Economia Mista são aplicáveis praticamente todas as normativas e são 

equiparadas às empresas públicas, seja no regramento e procedimentos, além de estarem 

vinculadas com suas contratações a procedimentos licitatórios e a fiscalização do Tribunal de 

Contas, o que justifica a especificidade da exigência no presente Edital.  

Alguns exemplos destas empresas são a Petrobras, Banco do Brasil, Correios, Infraero, CEEE, 

CONAB, BR Distribuidora. 
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Desta forma, razoável e justificável que seja aceito os atestados emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público e sociedades de economia mista. 

Consultamos, neste caso, o aceite de atestados para ambas as empresas: Direito Público e 

sociedades de Economia Mista.” 

 

3. RESPOSTA  

Em atenção aos questionamentos acima, temos a informar que: 

No que pese os argumentos do Licitante, de acordo com o artigo 4º da Lei 13.303, a 

"sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado" e não possui exatamente as mesmas peculiaridades da empresa pública. 

De outra sorte, quanto a necessidade de apresentação de atestado de capacidade técnica 

emitido por pessoa jurídica de direito público, tal exigência possui amparo constitucional (art. 

37, XXI, CF/88) e encontra-se na mais perfeita harmonia com o objeto licitado, sendo 

pertinente e indispensável para se auferir a capacidade técnica da licitante. 

Vale dizer, a exigência se justifica pelas particularidades envolvendo os serviços buscados, 

principalmente no tange ao órgão licitador, que é uma autarquia federal, sendo portanto um 

ente com personalidade de Direito Público, que requer, como requisito mínimo suficiente para 

conferir segurança jurídica ao contrato a ser estabelecido, a garantia de uma consultoria e 

assessoria com experiência comprovada em assuntos técnicos de Direito Público, prestados 

em favor de pessoas jurídicas de direito público. 

Nesse sentido, o TCU: 

É necessária a exigência pela Administração de atestado que demonstre haver o licitante 

executado objeto com características similares ao da licitação. Acórdão 607/2008 Plenário 

(Sumário). 

Nesse caso, deverá ser mantida a exigência de atestados de capacidade técnica fornecida por 

pessoa jurídica de direito público, que comprove a prestação de serviços em favor de pessoas 

jurídicas de direito público. 

 

 

Thamiry Sampaio da Rocha 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

Documento assinado eletronicamente por  FRANCIS LILIAN ALVES HOFFMANN, 065.594.729-90, Assistente Administrativo, em 29/09/2021, às 11:34:13, conforme horário oficial de Brasília.
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